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Ai{EXO I.TERMO DE REFERÊNCh

1.0. D0 oBJETO, ESPECTFTCAçÔES E VALOR ESTIITIADO:

1.1. CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALZAOA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESPECIALTZÂDOS DE PROCESSAMENTO DE DADoS REI-ATIVOS A CONFECÇÃO E PROCESSAMENTO

DE DIRF, RAIS, E.SOCIÀ1, DCTF E ASSESSORIA E CONSULTORIA EI,l RECURSOS HUIIIANOS JUNTO A

CÂMARA MUNIC|PAL DE CARIRÉCE, conforme condiqões, quantidades e exigências estabêleciíJas neste

instÍumento:

1.3. ESPECIFICAçÔES DOS SERVIÇOS:

m) Elaboração da Íolha mensal de acordo com as normas legais vigentes;

n) Assessoria e apoio administrativo no Fechamento mensal da Folha de pagamento;

Geração Mensal de DARF no DCMeb dos repasses iunto m Regime Geral de Previdência social;

Geração mensaldos arquivos referentes ao Sistema de lnbrm4ões Municipais - SIM;

Acompanhamento lúensal dos pagamentos de paÍcelamentos iunto a INSS e Caixa Econômica (FGTS),

quando houver
Manutenção da adimpência no que se rcfere a obrigações junlo ao INSS, FGTS e Receita Federal;

Elaboraçâb e envio das inÍormaçôes do E-SOCIAL periodicamente os eventos relativos a 3" Íase;

Elaboração e enüo dâs informações o E-SOCIAL não periodicas relalivr a 2' la*, de acordo com as

demandas administraüvas;

u) Elaboração e envio da RAIS ano ba* 2022;

v) Elaboraçto e envio da DIRF 2023, ano calendário 2022, de acordo com as exigências da Receita Federal;

w) Elaboração, quando necesúrio, do CAGED;

x) Elaboraçtu, quando necessário de DCTF;

2.1. JUSTIFICATIVASDACONTRATAçÂo;

CONSIDERANDO, a necessidade de dar suporle ao ordenador de serv&os, visando otimbaÍ os ü'abalhos

administrativos relacionados com a Gestão Administraüva de Recursos Humanos

CONSIDERANDO, que é imprescindivel, para que se tenha essa otimizaçâ0, o apoio técnico na gestão

dos recursos humanos e a criação das melhores roünas de trabalho que se enquadrem nos parâmeúm de legalidade e

obedeçam a todos os princípios diretos e indiretos da Administraçáo Pública.

CONSIDERANDO, que não dispomos no seu quadro de pessoal de seÍvidoí€s para osta demanda,

necessitando assim de apoio administÍativo e assessorias neste setor.

O contÍole prévio através de assessoria em recursos humanos com pofissionais competentes tem como

objetivo verifcaÍ os atos administrativos antes do seu afuüvo reflexo no oçamento ê nas finanças, buscando prevenir a
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oconência de enos ou desvins para garanür, entre outros prcssupostos de inteÍesse público, a legalidade, a

a eficácia da gestão públirx.

Assim, com esteio no preceito legal acima invocado, a administração lança mão de uma prenogaüva que

a lei seguramenle lhe assiste, para supnr uma demanda de natureza contínua e necessária.

PoÍtanto, Íaz-se necessário a contrataçál de empí€sa especializada na prestação dos serviços ora

requisilados.

3.2. DO ESTUOO TÉCtttCO pneUtmnAn:

3.3. 0 Estudo Técnim Prcliminar é facultativo no prêsente caso, nos termos de RegulamentaÉo PÍopria

5.0. VGÊNOA DO COT{TRATO

8.2. O Contrato teÉ vigência a partir da assinatura, por í2 (doze) meses, podendo ser pmnogado nos teÍmo§ da Lei

14.133121.

9. ÍiroDELO DE EXECUçÃO E GESTÂo DO CONTRATo DO OBJETO

5.6. A execução dos serviços seÉ no regime de execução indireta com empreitada por preço unitário.

S.7. A execr4áo e recebiÍnento do objeto seÉ mensal, até o fim do periodo de vigência do contrato oriundo do pÍesente

processo, sendo executado de acordo as especifcações constantes neste documento e acodo com a demanda da

secretaria contratante.

5.8. Será desEnado representante para acompanhar e fiscalizar a entÍega dc beníserviços,.anotendo em regisfo

póprio todas as ocooências relacionadas com a execução e determinando o que Íor necessàrio à regularizaçâo de

falhas ou defeitos observados.

5.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem rcduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante

teÍceiÍos, por qualquer inegularidade, ainda que resuhante de imperfek;ões técnicas ou vicios rcdibitorios, e, na

oconência desia, não implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 120 da Lei no 14.133121.

S.10. O Íepresentante da Administação anotaÉ em ÍEgisfo póprio todas as ocorÍências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bêm como o nome dos funcionários eventualmente envolüdos,

determinando o que for necessárb à regularizaÉo dm falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competenb para as providências cabiveis.

10. ENTREGA E CR|TÉROS DE ACEITAçÂo DO OBJETO.

10.1. O prazo de início dos serviços é de 05 dias, mntados da Ordem de Serviços

10.2. Os serviços serão recebidos ptovisoriamente, provisoriamente, nos termos do art. 140 da Lei n0 141$m,
pelo(a) responsável do acompanhamento e fscalizaçáo do conlrato.

í0.3. Os serviços @eráo ser releitados, no todo ou em paÍb, quando em desacordo mm as especifica@s

constantes neste TeÍmo de RefeÍência e na proposta, devendo ser subsüfuidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação da contmtada, às suas custas, sem preiuizo da aplicação das penalidades.

10.4. Os serviços serão recebidos definiüvanrente no prazo de até 30 (tÍinta)dias, contados do ncebimento proüsório,

mediante brmo detalhado que mmprove o atendimento das exigências mntsatuais.

10.4.1. Na hipotese de a verificação a que se ÍefeÍe o subitem anterior não ser pÍocediJa denÍo do prazo fixado, reputaÊ

seá como Íealizada, consumando-se o rêcebimento defnitivo no dia do esgotamento do prazo.

'í0.S, O rocêbimênto povisorio ou definitivo do objêto náo sxclui a r€sponsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da inconeta execução do contrato.

Pmço Etísio Agulot, s/n - Centro - Coriré - Ceará.

C.N.P. !: 3íU9.U5/UP7-74 - CGC: 06.920.403'9
Fo n e /Fax: (88) 3U6-7269

E-mai I : co ma ram u n ici Po ldeco ri re @ gmo il. com

Iml
rc
@

o

-,
F,L _3_g_

r §Éod<-a--
)ítvt. clnrne

ENA

tae

--.t

<^,L



ANE,I/ ô

Ieil J0_ o
-1

E
g

\,2

F
rsraoo oo crlú

úMARA MUNtctpaL oe caRtRÉ C.M. CARIRE
<),\,§

I i. oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE

São obrigações da ContÉlante:

1 1.1. Íeceber o ob.ieto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.2. veriÍcar minuciosamente, no prazo fixado, a mnfomidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as

especificaçoes mnstantes do Edital e da pÍoposta, para fns de aceitaçâo e recebimento definitivo;

'11.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperbiÉes, falhas ou ineguladdades verificadas no obieto

Íomecirlo, para que seja substituido, eparado ou mnigido;
11.4. acompanhar e f,scalizar o cumpdmento das obrigações da Contratada, afavés de comissão/servidor

especialmente designado;

11.5. efetuar o pagamento à Conbatada no valor corespondente ao fomecimento do objeto, no przo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua pÍoposta;

11.7 . Exercer o acompanhamento e a Íiscalizaçár dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em

registro póprio 6 Íalhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empÍegados eventualÍnenle

erwolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

1 1 .8. Notificar a Contatada por escrito da oconência de evenluais imperÍeitpes, Íalhas ou inegulariddes conshtadas

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coÍÍeção, ceÍtificandese que as soluçÕes por ela pÍopostas

sejam as mais adequadm;
1 1.9. Efetuar as ÍetenÉes tributárias deüdas sobre o valor da Nota FiscayFafura da conhatada, no que coubêr,

11.10. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da Contratada, tais como:

11.'10.1. ExeÍcer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos

ou rêsponsáveis por ela indicados, excêto quando o objeto da contrataçáo pÍÊvir o atendimonto diÍeto, tais como nos

serviços de receçfo e apoio ao usuádo;

11.'10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

ii.10.3. Considerar os tmbalhadores da Contratada mmo colaboradoÍes eventuais do póprio óÍgão ou entidade

responsável pela contratação, especialmente para ebito de concessâr de diárias e passagens.

'11.11. Fomecer por escrito as informa@es necessárias para o desenvolvimento dos serviços obieto do mnlÍato;

11.12. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos seÍvips, aÉ§ seu Íecebimento;

11.13. Arquivar, entre outros documentos, pmietos, 'as built', especificaçóes têcnica, oÍçamentcs, termos de

recebimento, contratos e aditamentG, Íelatórios de inspeÉes tecni@s apos o rec4bimento do servip e notificações

expedidas;

11.14. Assegurar que o ambiente de üabalho, inclusive seus equipamentos. e instalaÉes, apíesentem condi@s

adequadas ao- cumprimento, pela mntratada, das normas de segunança e SAÚDE no trabalho, quando o serviço foI

execuhdo em suas dependêrrias, ou em local por ela designado.

11.15. Não permitir que os empÍegados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada

necessidade de seÍvi(p, furmalmente iustifcada pela autoridade do ôÍgão para o qual o úabalho seja prestado e desde

que obsêÍvado o limite da legislação habalhista;

í2. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações mnstantes no Edital, seus anexos e sua pÍoposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e 6 despesas deconentes da boa e perfeita execuÉo do objeto e, ainda:

12.1.1. Efetuar a entrega do obieto em perÍeitas condiçôes, conÍorme especificaçôes, prazo e localconstantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da Íespectiva nota fiscal.
'12.1.2. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e17 a27,do

Codigo de Debsa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
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12.'1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) hor6 que antêcede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumpÍimenlo do prazo previsto, com a devida compmvação;

12,1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidde com as obrigações assumidas, todas as

condi@es de habilitaçfu e qualifcação exigidas na licitaçáo;
'12.1.6. lndicar preposto pana repr€sentâla dunante a execução do contrato.

12.1.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pmposta, com a abc4ão
dos empregados necessários ao perfeito cumpÍimento das cláusulas contrafuais, além de fomecer e utilizar os materiais

e equipamenlos, Íenamentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade minimas especifcadas neste Termo

de ReÍerência e em sua proposta;

12.1.8. Reparar, mnigir, remover ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do

conrato, os serviços efetudos em que se ven'ficaÍem vicios, defeitos ou incorÍeções resultanles da execuÉo ou dos

materiais empregados
'12.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execuçáo do objeto, bem mmo por todo e qualquer

dano causado à administÍaçâo, devendo ressaÍch irnediatamente a Administraçâo em sua integralidade, ficando a

C,ontratante autorizada a descontar da garanüa, caso exigida no edital, ou dos pagamerrtos devidos à ContÍatada, o valor

conespondente aos danos sofridos;

12.1.10. Utilizar empregados habilitados e com conhecirnentos básims dos serviços a seÍem executados, em

mnformidade com as normas e deteÍminaSes em vigor;

12.1.11.Ydar a utilizaçtu, na execução dos serviços, de empregado que se.ja familiar de agente público ocupante de

cargo em comissâo ou função de confiarça no ór9ão Contrdante;

12.'1.12. Quando não for possível a verifcação da regularidade em cadastÍo eletónico de fomecedoÍes, a empresa

conlratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçfu do mntrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos sêrviços, os seguintes documenbs: 1) prova de reguladdade relaüva à Seguridade Social; 2) ceÍtidáo

conjunia relaüva aos tdbutos hderais e à Dívida Atjva da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negaüva de Dêbitos Trabalhistm - CNDT

12.1.13. Reiponsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençã0, Dissidio Coletivo de

Trabalho ou equivalentes dm categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga@s trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributarias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não trensfere a

responsabilidade à Contralante;
12.i.14. Comunicar ao Fiscaldo contralo, no prazo de 24 (ünte e quabo) horas, qualquer oconêrria anormalou acidente

que se vedfique no local dos serviços.

12.1.15. Prestar todo esclaÍecimento ou inÍormação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindelhes o

acesso, a quahuer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do emprcendimento.

í2. í.16. Paralisar, por determinaÉo da Conhatante, qualquer atividâdê que não êste.ia sendo executada de acordo com

a boa tecnír ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens/serviços de teÍcêiÍos.

12.'1.'17. Quando necessário, pÍomover a guaída, manutençáo e vigilància de materiais, feramentas, e ludo o que for

necessário à execqão dos seruiços, durante a vigência do contrato

12.í.í8. Promover a organiza$o técnica e administrativa dos serviços, de modo a mnduzi-los eficaz e eficientemente,

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Reíerência, no prazo determinado.

12.1.19. Conduzir os trabalhos mm esfita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as debrminaçõ€s

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servi(ps e n6 melhores conditFes de segurança, higiene e

disciplina.
12.1.20. Submêter prcüamênte, por escrito, à Contratanb, para análise e aprova@, quaisquer mudanças nos mêtodos

executivos que fuiam às especifrcações do memorial descriüvo.

12.1.21. Náo permitir a utilização de qualquertmbalho do menorde dezesseis anos, exceto na condiÉo de aprendiz paÍa

os maiores de quatoze anos; nem permiür a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre;
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12.1.22. ManleÍ durante toda a ügêrrcia do contrato, em mmpaübilidade com as órigaçôes 6sumidas, bdas 

-as_

condk;ões de habilita@ e qualificação exigidas na licitação;

12.1.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de caÍgos pÍevisla em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação.

12.'1.24. Guaídar sigilo sobre todas as informa@s obtidas em deconência do cumprimento do contratoi

12.1.25. Arcar com o ônus decoÍrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de ÍabÍes ftrturos e incertos, tais como os valoles providos com o

quantitativo de vale tramporte, devendo complementâlos, caso o previsto inicialmente em sua píoposta nâo sêia

satishtório para o atendimento do ob.ieto da licitação.

12.í.26. Cumprir, alêm dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadualou municipal, as normas de segurança

da ConFatante;
12.1.27. PÍestar os sêÍviços dentÍo dos paÉmetros e roÍnas estabelecidos, Íornecendo todos os materiais, equipamentos

e utensilios êm quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a obseruância às recomendações aceitas pela boa

técnkla, noÍmas e legislação;

1 2.1.28. Assegurar à CONTRATANTE:

c) O direito de propÍiedade intebctual do6 píodutos desenvolúdos, inclusive sobre as eventuais adequ4Ões e

atualizaÉes que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de foma permanente, permitindo à

Contratante disfibuir, alterar e úilizar os mesmos sem limitaçÓes;

d) Os diÍeitos aúorais da solução, do projeb, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por teíDeiÍ06

subcontratados, ficando proibi{ra a sua uülização sem que exista autoÍizaçfo expíessa da Contratante, sob pena de multa,

sem pre.iuizo das sançÕes civis e penais cabíveis.

9.0. DA SUBCONTRATAçÂO
9.'1. Não será admitida a subcontratação do obieto licitat&io.

,16. DO PAGAMENTO
16.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA será observado de acodo com a ordem cronolÓgica para câda fonte

difeÍenciada de recuÍsos, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta mrÍente indicados

pelo contratâdo.

16.2. Havendo eno na apÍesentacê da Nota Fiscal ou dos documentos pedinentes à contrataçáo, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decoÍrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pana pagamento iniciar-se.á após a mmprovagão da regularização da situação, nâo

acanetando qualqueÍ ônus para â Contratante.

16.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,

16.4. Quando do pagamento, seÉ efetuada a retenção tribúária prevista na legislação aplicável.

,I7. DO REÀ'USTE
Os preços são Ílxos e ineajustáveis no pÍezo de um ano contado da data limite para a apre§êntaÉo das

propostas,
i Z. i. t . Oentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçAr da contratada, o§ pÍeços contratados poderão

sofrer Íeajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o indice IGP-M da FGV exclusivamenb para as obrigações

iniciadas e mncluidas após a oconência da anualidade.

17.2. Nos reaiustes subseguentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiÍos do úlümo reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgaçtu do indice de reaiustamento, o CONTRATANTE pagaÉ à CONTRAÍADA

a importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquirlando a diferença mrÍespondente tão logo seja divulgado o

índice defnitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apÍesentar memória de cálculo refeÍente ao reajustamênto de preços

do valoÍ remanescente, sempÍe que este oconer.
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17 .4. Nas aferi@s finais, o indice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o defnitivo

o

Proço Elísio Aguirl,r, s/n - Centro - Co ré - Ceorú.

c.N.P. r: 35.U\9.U5/NO7-14 - CGC: 06.920.403-9
Fone/Fox: (88) 364&7269

E-mo i t : cd mo romuniclpoldeca ri re @ g ma il. com

17.5. Caso o indice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, seÉ adotado, em substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislaçáo entiio em ügor.

17.6. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, poÍ meio de termo aditivo.

17 .7 . O reaiuste será realizado pr apostilamento.

í8. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
'18.í. Não haverá exigência de garanüa contratual da execução.

í9. DAS SANçÔES ADIflNTSTRATIVAS

19.'1. Poderáo seÍ aplicadas ao responúvel pelas infraçoes adminislrativas as seguintes sanções:

| - advertência;
ll - multa;

lll - impediÍnento de licitar e contratrÍ;
lV - declaração de inidoneidadê para licit;ar ou conlratar.

19.2. Na aplic4ão das sançõês serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as ciícunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela pmüetem para a Administração Pública;

V - a implantaÇáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridde, confurme normas e orientações dos ôrgãos de

controle.
19.2.1. A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

do capú do aÍt. 155 da Lei no Í4.133/21, quando não se lustificar a imposi;ão de penalidade mais grave.

tS.Zi. e sanção píevista no inciso ll, nâo poderá ser infeÍior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem supêrior a 30%

(finta por centó) do valoÍ do contrato licitado ou celebrado com contratação direla e será aplicad? m responsável pr
qualquer da infrâçÕes administrativas previstas no art. 155 da Lei no 14J33n1 e obêdecerão a seguinte

proporcionalidade:

19.2.2.1.0,11o (um décimo por cento) atê 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobm do valor do contrato em caso de

ataso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dia. Apôs o dêcimo quinto dia e a critério da

Administração, nó caso de execução com afaso, poderá ocoÍreÍ a nãeaei@áo do ob.ieto, de íoÍma a configurar, nessa

hipotese, inexecuçàJ total da obrigação assumida, sem prejuizo da Íescisão unilateral da avença;

19.2.2.2.0,1% (um décimo porcento)até 10% (dez porcento)sobre do valor do conffio, em caso de atraso na exect4ão

do obieto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrig4ão assumida;

í9.2.á.3.0,'lolo ium decimo porcento)até 15% (quinze porcento)sobre do valor do conffio, em caso de inexecução total

da obrigação assumida;

i9.2.3. À sanção prevista no inciso lll será aplicada ao rcsponsável pelas iníraÉes administraüvas píevisbs nos incisos

il, ilI, lV, V, Vl e Vil do caput do art. 155 da Lei no 14.13321, quando não se justifcar a imposi;ão de penalklade mais

grave, e impediÉ o respnsável de licitar ou contntaÍ no âmbito da Adminisfação Pública diÍeh e indiÍêta do ente

federativo que tiver aplicado a san@, pelo pnzo mâimo de 3 (trcs) anos.

19.2.4. A sançao prevista no inciso lV seÉ aplicada ao respnsável pelas inÍra@s administrativm preüstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xt á Xti Oo caput do art. 155 da Lei no 14.13321, bem como pelas infraçôes adminisfativas previstas no§

incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção

Íeferida no 1em 13.2.3 acima, e impediÉ o Íesponsável de licitar ou conlratar no àmbito da Adminish{tu PÚblica diÍeta

e indireta de todos os entes lederativos, pelo prazo minimo de 3 (tês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.2.5. As sâncpes previstm nos incisos l, lll e lV poderão ser aplkxdas cumulativaÍnente.
.19.3. Se a múlta aplicada e as indeniz@es cabiveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administraçâo ao contratado, além da perda desse valor, a difererça seÍá descontada da garantia prestada ou seÉ

cobrada judicialmente.
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19.4. A aplicação das sanÉes não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de Íeparaçáo integral do

Administraçâo Pública.

19.5. O píocesso punitivo para a aplicação das sanções seguirá o dispoío no aÍt. 157 e seguintes da Lei no 14.133/21.

20. Dos REcuRsos oRçAmewÁnns.
21 . O objeto desta contrat4ão seÉ pago com Íecurso oçamentário, mm as seguintes dota@s oçamentárias:

01.0í.0í.031.010í.2.00í - 3.3.90.39.00 Fonte de Recursos: Ordinários.

Proço Elísio Aguia,r, s/n - Centro - Coiré - Ceorá.

C.N.P. !: 35.U9.!r45/0ü)1-74 - CGC: 06.920.tn3-9
Fone/Fox: (88) 3 6'7269

E-m oil : coma m municiPaldeco rhe @g ma il. com


